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1. Não se pode admitir que um Estado-mem
bro aplique de forma incompleta ou se
lectiva as disposições de um regulamento
da Comunidade, de modo a impedir a
aplicação de certos aspectos da legislação
comunitária que considere contrários a
alguns interesses nacionais. Eventuais difi
culdades de aplicação que surjam no
momento de execução de um acto comu
nitário não podem permitir a um
Estado-membro eximir-se unilateralmente

do cumprimento das suas obrigações.

2. A ruptura unilateral por parte de um
Estado-membro, de acordo com a concep
ção que tem do interesse nacional, do
equilíbrio entre as vantagens e os encar
gos que resultam da sua integração na
Comunidade, põe em causa a igualdade
dos Estados-membros perante o direito co
munitário e cria discriminações em preju
ízo dos seus nacionais. Semelhante

incumprimento dos deveres de solidarie
dade assumidos pelos Estados-membros em
consequência da sua adesão à Comunida
de afecta as próprias bases essenciais da
ordem jurídica comunitária.
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